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Termo de Colaboração nQ 1 47/2024/GP.

TERMO ÕÉ êÕ[ÃÊÕRÀCÃÕ

PARTES: Mun/c4)/o de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob Re 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, ne 271, Centro, em Pato Branco - PR.

CEP: 85.501-064, neste ato representado pelo seu Prefeito, Robson Canta, brasileiro, portador do RG

ng 1 .816.1 83--4 SESP/PR, inscrito no CPF Re 441 .436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina

n.o 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 85.502--040, em Pato Branco - PR, como
CONCEDENTE, e de outro lado, Centro de Tradições Gaúchas Tarca Nativista, inscrita no CNPJ ne

78.685.666/0001-18, com sede na Rua Lídio Guerra, ng 570, La Salte, em Pato Branco/PR, Telefone (46)
3225-1108, neste ato representada por seu Presidente o Sr. lido Luiz Borsatti, portador do CPF

304.047.899-00, inscrito no RG 1662918-9, residente e domiciliado na Rua Araribóia, Re 1441, La Salle.

em Pato Branco/Pr como PROPONENTE, conforme autorização constante do protocolo ne 6.g15/2024

\ Doc, Inexigibilidade n.g 114/2024 -- Processo ns 114/2024 Remanejamento Emenda !mpositiva

Bancada He í38/2023, que independente da sua transcrição, integra o presente termo que será regido
pelas disposições da Lei ne 13.019/2014, Decreto Municipal ne 9.309/2022 e demais legislações
aplicáveis, bem como, pelas cláusulas e condições a seguir especificadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto deste a transferência de recursos financeiros, através da Emenda Impositiva de
Bancada ne 138/2023, em favor da Organização da Sociedade Civil de Pato Branco intitulada Centro de

Tradições Gaúchas Tarca Nativista, inscrita no CNPJ/MF ng 78.685.666/0001-18, a fim de "Oferecer
aulas de danças tradicionais gaúchas, danças de salão, chufa, declamação e música com instrutores
qualificados para tal atividadel fazer com que todos os integrantes conheçam e apreciem a cultura
gaúcha, desenvolvam a arte da dança, da chula, da declamação e da música e desenvolvam as técnicas

de expressão corporal e faciall dar condições técnicas para que os dançarinos participem em rodeios
artísticos no Estado do Paraná ou em outros Estados do Brasill finalizar o prazo de execução com
número aproximado de 100 pessoas atendidas pelo projetol participação dos integrantes em 2 rodeios

artísticos promovidos pelo MTGI e efetuar, com o valor da EI, a concretagem de aproximadamente

60m3; Especificamente, o projeto tem como objetivo, utilizar dos recursos da EI RQ 138/2023 para

custear a compra de parte do material que será utilizado na fundação da nova sala de ensaios. Na obra,
serão utilizados aproximadamente de 1 92 m3 de concreto Fck=25Mpa, sendo que o valor desta emenda

mpositiva de R$40.000,00 pagará uma quantidade estimada de 60m3. Neste caso então, será para

compra de concreto", conforme autoriza a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Pato Branco

para o ano de 2024 (Leí Ordinária ne 6.1 1 5/2023), Lei Orçamentária Anual do Município de Pato Branco

para o ano de 2024 (Lei Ordinária RP 6.214/2023), Decreto Municipal Re 9.309/2022, e Lei Federal nQ
13.019/2014.
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CLÁUSULA SEGUNDA - META DE ATEND/MENTO ÍI.3€o

l -- Oferecer aulas de danças tradicionais gaúchas, danças de salão, chula, declamação e música com

nstrutores qualificados para tal atividade; fazer com que todos os integrantes conheçam e apreciem a
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cultura gaúcha, desenvolvam a arte da dança, da chufa, da declamação e da música e desenvolvam as

técnicas de expressão corporal e facial; dar condições técnicas para que os dançarinos participem em

rodeios artísticos no Estado do Paraná ou em outros Estados do Brasíll finalizar o prazo de execução
com número aproximado de 100 pessoas atendidas pelo projetot participação dos integrantes em 2

rodeios artísticos promovidos pelo MTGI e efetuar, com o valor da EI, a concretagem de
aproximadamente 60m3 . Especificamente, o projeto tem como objetivo, utilizar dos recursos da EI RQ

138/2023 para custear a compra de parte do material que será utilizado na fundação da nova sala de

ensaios. Na obra, serão utilizados aproximadamente de 192 m3 de concreto Fck=25Mpa, sendo que o
valor desta emenda impositiva de R$ 40.000,00 pagará uma quantidade estimada de 60m3. Neste caso
então, será para compra de concreto

CLÁUSULA TERCEIRA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1 - 0 serviço será executado fielmente pela PROPONENTE, após a assinatura do Termo de
Colaboração, devendo cumprir todas as obrigações estabelecidas, inclusive quanto ao Plano de
Trabalho apresentado.

11 - No caso de interrupção do funcionamento da PROPONENTE ou paralisação das atividades

vinculadas à presente parceria, faculta-se à CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade.
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CLÁUSULA QUARTA-DOSPRAZOS

l - Os prazos de vigência do Termo de Colaboração e de execução do objeto da parceria serão de 06
(seis) meses, a contar da data de publicação do presente instrumento.

ll - Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados, de acordo com a legislação vigente,

observado o disposto na Cláusula Décima Terceira do presente Termo de Colaboração.

$

á
Q
é
<

Ê
8

É
8

g
Ê
g

CLÁUSULA QUINTA-DOVALOR

1 - Para a execução do objeto da parceria, o CONCEDENTE fará o repasse do valor total de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) à PROPONENTE, com recursos da Secretaria de Educação e Cultura,
referente à Remanejamento Emenda Impositiva Bancada ne 1 38/2023.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l - Os repasses destinados à execução do objeto da parceria correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária: 07 SECRET.MUN.EDUCACAO E CULTURA - 07.04 DEPARTAMENTO DE
CULTURA - 123920040.2.392000 Fundo Municipal de Cultura - 3.3.50.43.07.00.00 INSTITulcAO DE

CARATER CULTURAL - Desdobramento da Despesa 15667 Fonte....: 0 Recursos Ordinários
(Livres) - Despesa: 543 -- Desdobramento 1 5667.

Q

CLÁUSULA SÉHMA - DO CRONOGRAMA DE REPASSA EFORMA DE PAGAMENTO J /IIO

1 - 0 repasse de recursos se dará após a assinatura e publicação do presente instrumento, observado o
seguinte cronograma
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PARCELA

01

PRAZO

Até 07 dias úteis após a publicação do Termo
de Colaboração

VALOR

R$ 40.000,00

CLÁUSULA alTA VA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

l - Os recursos financeiros deverão ser aplicados no custeio das seguintes despesas, desde que
estritamente relacionadas à execução do objeto da parceria

CLÁUSULA NONA DAS CONTRATAÇÕES E COMPRAS

1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos desta parceria,

deverá obedecer aos princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da
mpessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do

julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade.

11 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico-trabalhista ou de qualquer espécie entre o

CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a execução do objeto da parceria, sendo

de responsabilidade exclusiva da PROPONENTE o pagamento dos encargos trabalhistas e
previdenciários, assim com quaisquer despesas de natureza fiscal ou comercial relativamente ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, afastando-se por completo a

responsabilidade, ainda que solidária ou subsidiária, da CONCEDENTE por quaisquer destas
obrigações.

111 - A PROPONENTE adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de

compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos no âmbito da presente parceria.

IV - A PROPONENTE deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa.

aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da

compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, através de pesquisas de

preços, inclusive para fins de elaboração de relatório de execução financeira exigível em prestação de
contas.

V - A PROPONENTE deverá manter em sua guarda, pelo prazo de 10 jdez) anos, os orçamentos

coletados de fornecedores e prestadores de serviços, a fim de comprovar, caso necessário, a
compatibilidade das despesas com os valores de mercado.

VI - Para fins de comprovação das despesas, a PROPONENTE deverá obter de seus fornecedores e
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de

inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de 1 0 (dez) anos, contado do dia
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PRODUTO/SERVIÇO VALOR
U NITÁRfO

QUANTIDADE VALOR

Compra de concreto para set utiflzado na fundação
da nova sala de ensaios. pelo código de despesa
3 3,90.30 3D íãtem '4.2' do DÉano de trabaÊhol

R$ 40.000.ao   R$ 4e,OOÜ.00

VALOR TOTAL RS 4n Rnn nn
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útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA DA MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS

l - Os valores a repassar deverão ser depositados pelo CONCEDENTE em conta bancária específica da
PROPONENTE, no Banco do aras//, ,4gênc/a 0495-2 - Conta Corrente 97075-5.

11 - A conta bancária na qual serão mantidos os recursos financeiros repassados pelo CONCEDENTE

deverá ser aberta exclusivamente para este fim e restritamente vinculada ao objeto desta parceria,
devendo ser isenta de qualquer tarifa bancária

lll - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,
enquanto não empregados na sua finalidade

IV - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

a) A utilização do recurso a que se refere este item deve ser solicitada pela PROPC)NENTE com

antecedência de até 30(trinta)dias do termino da vigência, perante o gestor da parceria.
formalizando-se através de termo de apostilamento.

V - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos

fornecedores e prestadores de serviços, sendo que toda movimentação de recursos no âmbito da

parceria será realizada mediante transferência eletrõnica ou PIX, sujeita à identificação do beneficiário
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

VI - Existindo obrigação financeira que não possa ser paga através de transferência bancária ou PIX, a
PROPONENTE deve declarar este fato no respectivo Plano de Trabalho, sendo facultado, nesta

hipótese, o pagamento em espécie, desde que observado o limite total de R$ 1.800,00 (um mil e

oitocentos reasl, relativamente à soma destas despesas, devendo colher nota fiscal e recibo
devidamente firmado pelo beneficiado.
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CLÁUSULA DÉC/IUA PR/ME/RA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE E DA PROPONENTE
1 - 0 presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as

cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada um pelas consequências de sua
nexecução total ou parcial, sendo vedado à PROPONENTE utilizar recursos para finalidade alheia ao
objeto da parceria.

11 - Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais
compromissos assumidos neste Termo de Colaboração, cabe à CONCEDENTE cumprir as seguintes
atribuições, responsabilidades e obrigações:

a) Acompanhar, orientar, supervisionar, assessorar e avaliar a execução dos serviços de forma
articulada, visando que seja alcançado o objeto deste Termo de Colaboração em toda a sua extensão

e no tempo devidos

b) Monítorar e avaliar constantemente a execução do objeto, emitindo relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria e o submetê-lo à comissão de monitoramento e avaliação

designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação
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de contas devida pela organização da sociedade civil, conforme previsto Decreto municipal 9.309 de
setembro de 2022

c) Comunicar à PROPONENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos

ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para
saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrânlca e em obediência ao cronograma de

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do
termo de colaboração

e) Divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter. no

seu sítio eletrõnico oficial e no Portal da Transparência, o instrumento da parceria celebrada e seu

respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei ne 13.019, de 2014;

f) Exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se

for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

g) Irformar à PROPONENTE os ates Formativos e orientações da Administração Pública que
nteressem à execução do presente Termo de Colaboraçãol

h) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administravas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for

111 - Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais

compromissos assumidos neste Termo de Colaboração, cabe à PROPONENTE cumprir as seguintes
atribuições, responsabilidades e obrigações:

a) Cumprir fielmente o Plano de Trabalho aprovado, visando o atingimento das metas previstas e a
perfeita execução do objeto pactuado, com estrita observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da
eficácia:

b) Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia
efetividade social e qualidade em suas atividadesl

c) Aplicar os recursos transferidos pela CONCEDENTE exclusivamente na execução do objeto da
presente parceria, conforme Plano de Trabalho, observando-se as proibições estabelecidas no art. 45

da Lei 13.01 9/2014 e na cláusula décima segunda deste Termo de Colaboração;
d) Manter escrituração contábil regulará

e) Manter os registros de cadastros dos usuários e os registros de participação dos usuários nas

atividades (listas de presenças/registros fotográficos) devlaamente organizados para acesso da

equipe de monitoramento e avaliação, bem como demais órgãos de fiscalização, pelo prazo de lO
(dez) anos

f) Manter registros. arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este
Termo de Colaboração, pelo prazo de 1 0 (dez) anos após a prestação de contasl

g) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto do Termo de Colaboração;

h) Divulgar na internet e/ou em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria celebrada com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 1 1 da Lei nQ 1 3.01 9/2014 e suas alteraçõesl
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i) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, na forma do art. 51 da Lei Re
13.019/2014

i) Garantir o livre acesso dos agentes públicos da Administração Municipal CONCEDENTE. inclusive

dos responsáveis pelo controle interno, bem como, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo e Colaboração, bem
como aos locais de execução do objeto

k) Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal

1) Prestar contas dos recursos financeiros repassados pelo CONCEDENTE, na forma estabelecida no
presente instrumento

m)Quanto aos bens materiais erou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de
Colaboração:

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado
2. garantir sua guarda e manutençãol

3. comunicar imediatamente à CONCEDENTE qualquer dano clue os bens vierem a sofrerá

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e
recuperação dos bensl

5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da

autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à CONCEDENTE, além da proposta
para reposição do bem, de competência da PROPONENTE

n) Manter, durante toda a parceria, as condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei Re 13.01 9, de 2014;

o)Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom
desempenho das atividades;

p) Prestar contas no Sistema Integrado ae Transferências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(SIT - TCE/PR), de forma regular, pelo menos no fechamento de cada bimestre e, obrigatoriamente,

no prazo de 30 (trinta) dias a partir do encerramento da parceria, declarando todas as informações e
apresentando os documentos solicitadosl

q) Comunicar à CONCEDENTE suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, bem como,
a alteração do quadro dirigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES
1 - Fica proibido à PROPONENTE:

a) A redistribuição dos recursos 'ecebidos a outras entidades, congêneres ou nãos
b) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo CONCEDENTEI
c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboraçãol

d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista no Plano de Trabalho

e) Utilizar os recursos recebidos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto
deste Termo de Colaboraçãol

f) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

g) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancáriasl

h) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
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i) Pagamento de despesa bancária

CLÁUSULA DEC/ILm TORCE/HA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO

1 - 0 Termo de Colaboração poderá ser alterado ou sofrer modificações no Plano de Trabalho, nas
hipóteses previstas em Lei e regulamento, desde que não seja transfigurado o objeto da parceria
mediante proposta devidamente formalizada e justificada.

11 - A vigência do Termo de Colaboração poderá ser alterada mediante solicitação da PROPONENTE,

devidamente formalizada e justificada, de acordo com a Lel n.Q 13.019/2014 e com o Decreto Municipal

n' 9.309/2022, a ser apresentada à COF\CEDENTE com antecedência mínima de 30 (trintas dias antes
do prazo inicialmente previsto.

111 - A prorrogação de ofício da vigência do termo de Colaboração deve ser feita pela CONCEDENTE
quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

IV- O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante

termo de apostilamento ou temo aditivo ao plano de trabalho original, na forma do artigo 42 do Decreto
Municipal n.e 9.309/2022.
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eCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DA PARCERIA

1 - A CONCEDENTE indica como Gestor da parceria o Servidor, Sr. Jean Emanuel Venâncio, inscrito no

CPF 032.857.049-42, cargo de Diretor do Departamento de Cultura, dentro dos padrões determinados

pela legislação, o qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de

Colaboração, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu
fiel cumprimento.

11 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente nos art. 69 do Decreto Municipal 9.309/2022 e art. 73 da Lei 13.019/2017, que trata das
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atou ilícitos.

111 - 0 Gestor emitirá parecer conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em
consideração este relatório e as demais atribuições indicadas no art. 61 da Lei 13.01 9/14.

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adição das medidas convenientes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MONITORAMENTO E A VALIAÇÃO
1 - Compete ao CONCEDENTE realizar procedimentos de fiscalização da presente parceria, com caráter

preventivo e saneador, podendo, para tanto, proceder ao amplo exame de documentos físicos ou

digitais, bem como, realizar visitas /rl /oco, para fins de monitoramento e avaliação da correta execução

do objeto e aplicação dos valores repassados e do regular cumprimento da Lei 13.01 9/2014, do Decreto
Municipal ne g.309/2022 e do Plano de Trabalho aprovado.

11 - Sempre que houver visita técnica /n /oco, o resultado será circunstanciado em Relatório de Visita

Técnica /r? /oco, que será enviado à PROPONENTE para conhecimento, esclarecimentos e providências
e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do CONCEDENTE.
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111 - 0 gestor da parceria, juntamente com a Comissão de Avaliação e Monitoiamento nomeada através

da Portaria Ra 468/2023, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo
de Colaboração, procedendo ao registro das ocorrências

e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento

IV- C) gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o

art. 59 da Lei 13019/2014, esse parecer pode ser efetuado a qualquer momento, e é obrigatório ao

menos ao final de cada ano civil e no final da transferência, analisando os objetivos atingidos, e o
submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, para proceder à homologação.

V - Conforme dispõe a Lei ne 13.019/2014, alterada pela Lei ne 13.204/2015, o relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) Análise das atividades realizadas. do cumprimento das metas e do impacto do benefício soda
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano detrabalhol

c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados

estabelecidos no presente Termo de Colaboraçãol

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo. no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias

VI - No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a
avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores.

Vll - O CONCEDENTE poderá e, nas condições estabelecidas em regulamento, deverá realizar pesquisa

de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, como subsídio na avaliação da parceria.

Vlll - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor e da Comissão de

Avaliação e Monitoramento deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes
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CLÁUSULA DÉC/MA SEX7Z - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
1 - A PROPONENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos financeiros

recebidos, visando demonstrar os resultados da parceria, apresentando elementos que permitam avaliar
a execução do objeto e o alcance de metas.

11 - Para fins de prestação de contas anual e final, a PROPONENTE deve apresentar relatório de
execução do objeto,contendo:

a) A demonstração do alcance das metas referentes ao oeríado de que trata a prestação de contasl

b) A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

c) Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,
vídeos, entre outros;e

d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver.
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111 - 0 relatório de que trata o item ll deve, ainda, fornecer elementos para avaliação:

a) Dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas

b) Do grau de satisfação do público-alvo, que pode ser indicado por meio de pesquisa de
satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política
pública setorial, entre outrosle

c) Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

IV - As informações de que trata o item 111 serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e

por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art. 24 do
Decreto Municipal ng 9309/2022

V - Caso a PROPONENTE não comprove o alcance das metas, deverá apresentar justificativa, além de
relatório de execução financeira, contendo

a) A relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem
a comprovação da observância do plano de trabalhos

b) O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica. quando
houvera

c) O extrato da conta bancária específica;

d) A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o casa, que deverá conter a indicação
do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio

de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesas

e) A relação de bens adquiridos. produzidos ou transformados, quando houver; e

f) Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do

documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do produto ou
serviço.

VI - A CONCEDENTE, através de servidor designado para este fim, promoverá a análise do relatório de

execução financeira de que trata o item V, observando-se o disposto no art. 56 do Decreto Municipal R.e
9.309/2022

Vll - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas ensejará a aplicação das penalidades
cabíveis, conforme disposto no presente instrumento.

Vlll - Todos os documentos referentes à prestação de contas deverão ser devidamente protocolados,

observando-se o procedimento padronizado de protocolo no âmbito do Poder Público CONCEDENTE,
dirigidos ao Gestor da parceria.
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Subcláusula Primeira - Da Prestação de Contas Anual

1 - Caso a parceria seja prorrogada, apresentando vigência superior a 01 (um) ano, assim como nas

parcerias inicialmente pactuadas por prazo superior a 01 (um) ano, a PROPONENTE deve apresentar
prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de
trabalho, 10 prazo de até 30 (trinta) dias após o f m de cada exercício.

11 - A prestação de contas anual consistirá na apresentação do relatório parcial de execução do objeto na

plataforma eletrânica, que deverá observar o disposto no Item ll da Cláusula Décima Sexta e art. 54 do
Decreto Municipal n.e 9.309/2022.
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111- Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a
PROPONENTE para, no prazo de 15 (quinzes dias, apresentar a prestação de contas

a) Se persistir a omissão de que trata este item, aplica-se o disposto no $ 2ç do art. 70 da Lei Federal
ne13.019,de 2014

IV- A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de relatório técnico de
monitoramento e avaliação, que conterá

a) Os elementos dispostos no $ 1' do art. 59 da Lei Federal nQ 1 3.01 9, de 2014; e

b) O parecer técnico de análise da prestação de contas anual, observado o disposto no arl. 59. $
le, ll do Decreto Municipal n.e 9.309/2022.

V - Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou
nexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a PROPONENTE para, no prazo de 30
jtrínta} dias

a) Sarar a irregularidade

b) Cumprir a obrigaçãol ou

c) Apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da
obrigação.

VI - O gestor avaliará o cumprimento do disposto no item anterior e atualízará o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, conforme o caso.

Vll - Serão glosados valores relacionados às metas descumpridas sem justificativa suficiente.

Vlll - Na hipótese dos itens V e VI, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório
técnico de monitoramento e avaliação:

a) Caso conclua pela continuidade da parceria, deve determinar:

1. A devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentadas e

2. A retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal n.e
9.309/2022.

b) Caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deve determinar

1. A devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentadas e

2. A instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea "a'
no prazo determinado.

IX - O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão de monitoramento e

avaliação, que o homologará no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados de seu recebimento,

cabendo ao gestor da parceria adotar as providências indicadas.

Ê
+

Q

g

:

q

ã

8
g
<

Ê

g

É

g
g

g

P

ã
Ú "

8 8
B

B

Subclásula Segunda - Da Prestação de Contas Final

1 - A PROPONENTE deve apresentar prestação de contas final, por meio do relatório final de execução
do objeto, devendo conter os elementos previstos no ll da Cláusula Décima Sexta e art. 54 do Decreto

Municipal n.o 9.309/2022, relatório de execução financeira, bem como, se for o caso, o comprovante de

devolução de eventual saldo remanescente de que trata o art. 52da Lei Federal ne 13.019/2014 e a
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previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas resc sérias de que trata o $ 3Q do art. 41 do
Decreto Municipal Re 9309/2022

11 - 0 relatório final de execução do objeto deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, contados

do término da execução da parceria. prorrogável por até 15 (quinzes dias, mediante solicitação prévia da
PROPONENTE, devidamente justificada e aceita pelo gestora

111 - Caso ocorra a notificação da PROPONENTE, esta deve apresentar, ainda, relatório final de

execução financeira, no prazo de 60 (sessenta) dias. contados ao término da vigência da parceria,

prorrogável por até 15 jquinze) dias, mediante solicitação prévia. devidamente justificada e aceita pelo

IV- A análise da prestação de contas final pela CONCEDENTE será formalizada por meio de parecer

técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no
plano detrabalho e considerará

a) O relatório final de execução do objetot

b) Os relatórios parciais de execução do objeto. para parcerias com duração superior a 01(uml ano;
c) O relatório final de execução financeiras

d) O relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

e) O relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.

V - Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o
gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria, devendo mencionar os
elementos de que trata o item 111 da Cláusula Décima Sexta

VI - Na hipótese de a análise de que trata o item IV desta Subcláusula concluir que houve

descumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor

da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a organização da sociedade civil

para que apresente relatório final de execução financeira, que deverá observar o disposto no item V da
Cláusula Décima Sexta.

Vll - O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade
competente e deve concluir pela:

a) Aprovação das contasl

b) Aprovação das contas com ressalvas; ou

c) Rejeição das contas.

Vlll - A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da
parceria, conforme disposto neste Decreto

IX - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas

da parceria, for constatada impropríedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em
dano ao erário.

X - A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) Omissão no dever de prestar contas;

b) Descumprímento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconõmicol ou

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
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XI - A rejeição das contas não pode ser fundamentada unicamente na avaliação dos efeitos da parceria,
segundo os critérios definidos no art. 54, $ 1 Q do Decreto Municipal n.Q 9.309/2022

Xll - A decisão sobre a prestação de contas final cabe ao secretário (a) da pasta à qual se relaciona a
parceria

Xlll - A PROPONENTE será notificada da decisão de que trata item Vll desta Subcláusula e poderá:

a) Ap'isentar recurso, no prazo de 30 (trintas dias, à autoridade que a proferiu. a qual. senão
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias encaminhará o recurso ao Prefeito, para decisão
finalno prazo de trinta dias;ou

b) Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, ro prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias,prorrogável, no máximo, por igual período.

XIV - Exaurida a fase recursal, a CONCEDENTE deverá:

a) No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, indicar as causas das ressalvas; e

b) No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organ;zação aa sociedade civil para que.
ro prazo de 30 (trinta) dias:

1. Devolva os recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à inexecução do objeto,
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

2. Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a ap'esentação de novo plano de trabalho, nos termos do $ 2g do art. 72. da Lei Federa
ne 13.019, de 2014.

XV - A aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e será considerada

na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo Vlll do Decreto Municipal nQ 9309/2022.

XVI - A administração pública municipal deve se pronunciar sobre a solicitação de que trata o subitem

"b", do item Xlll desta subcláusula, no prazo de 30 (trinta) dias.

XVll - A realização das ações compensatórias de interesse público não deve ultrapassar a metade do
prazo previsto para a execução da parceria.

XVlll - Compete exclusivamente ao Prefeito autorizar o ressarcimento de que trata o subitem 2, "b", do
item XIV desta subcláusula.

XIX - Na hipótese do item Xlv, "b" desta Subcláusula, o não ressarcimento ao erário ensejará:

a) A Instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigentes e

b) O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da rejeição

XX - O prazo de análise da prestação de contas final pela CONCEDENTE será de até 150 (cento e
cinqüenta) dias, contados da data de recebimento do relatório final de execução do objeto, podendo ser
prorrogado, por igual período, desde que devidamente justificado, não podendo exceder o limite de 300
(trezentos) dias.

XXI - O transcurso do prazo definido no item anterior, sem que as contas tenham sido apreciadas:

a) Não impede que a organização da sociedade civil participe de outros chamamentos públicos e
celebre novas parcerias;e

b) Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas específicas, a
CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à PROPONENTE, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração pública sancionadora, por
prazo não superiora 02 (dois) anos

c) Declaração de inldoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato

com órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base noinciso anterior.

11 - Prescreve em cinco anos, cotados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a

aplicação de penalidades decorrente de infração relacionada à execução da parceria. A prescrição será

interrompida com a edição de ato administrativo voltado a apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA alTA VA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORA ÇÂO
1 - 0 presente Termo de Colaboração poderá ser

a) extinto por decurso de prazo

b) extinto, de comum acordo antes do prazo avançado, mediante Termo de Distrato;

c) denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou

d) rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, Independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes hipóteses:

1. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumental

2. irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadasl

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano,
sem prejuízo do disposto no $2g do art. 70 da Lei ne 13.019, de 2014

4. violação da legislação aplicávell

5. cometimento de falhas reiteradas na execuçãol

6. malversação de recursos públicosl

7. constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalizaçãol

9. oescu 'nprimento das condições que caracterizam a PROPONENTE como OSC (art. 2Q, inciso l,
da Leine13.019,de 2014)l

10. paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração
Pública;
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11. quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo de

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. salvo se houver execução oarcial do objeto e desde que
previamente justificado pelo gestor da PROPONENTE e autorizado pelo Prefeito Municipall e

12. outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicáve

11 - A denúncia sÓ será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença

111 - Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da CONCEDENTE, que não decorra de culpa,

dolo ou má gestão da PROPONENTE, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos
emergentes comprovados que houver sofrido.

IV - Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da
PROPONENTE, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer
ndenização.

V - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

VI - O prazo de defesa será de 1 0 (dez) dias da abertura de vista do processo.

Vll - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser
Instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Vlll - Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável ou neste

nstrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
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RmCLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

caso não aplicados no objeto da parceria, serão devolvidos ao CONCEDENTE no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.

11 - A PROPONENTE compromete-se, ainda, a restituir o valor transferido nos seguintes casos:

a)Inexecução do objeto

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigidos ou

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que
em caráter de emergência.

lll - Os débitos a serem restituídos deverão ser atualizados monetariamente desde a data do

recebimento, observando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, bem como, acrescidos de
Juros mensais de 1%, calculados da seguinte forma:

a) nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os
juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual
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período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de que trata o $ 3g do art. 67
do Decreto Municipal n.e g.309/20221 e

b) nos demais casos, os Juros serão calculados a partir

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade civil ou de

seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parcerias ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea "a'

deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal
quanto ao prazo de que trata o $ 3e do art. 67 do Decreto Municipal n.e 9.309/2022.

IV - A PROPONENTE deverá recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos

de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e

sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha
feito aplicação.

V - A restituição do valor não exime a PROPONENTE de cumprir todas as sanções que lhes forem
regularmente aplicadas, com base no presente Termo de Colaboração e na legislação vigente.
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CLÁUSULA WGÉS/lbm - DA DESTINAÇÂO DOS BENS REMANESCENTES

1 - Após o fim da parceria, os bens remanescentes que tiverem sido adquiridos com os recursos
repassados serão destinados

a) ao CONCEDENE, quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por

meio da celebração de nova parceria ou pela execução direta do objeto pela administração pública
municípall ou

b) à PROPONENTE, quando forem úteis à continuidade da execução de ações de interesse sacia
pela organização.

11 - Na hipótese do subitem "a", acima, a PROPONENTE deverá, a partir da data da apresentação da
prestação de contas final, disponibilizar os bens à CONCEDENTE, que deverá retira-los, no prazo de até

noventa dias, após o qual a organização da sociedade civil não mais será responsável pelos bens.
111 - Na hipótese do subitem "b" acima, a PROPONENTE poderá realiza doação a terceiros, inclusive

beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização
ou continuidade de ações de interesse soda

IV - Na hipótese do subitem "b" acima, caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos

bens remanescentes permanecerá com a PROPONENTE, observados os seguintes procedimentos:

a) não será exigido ressarcimento do valor re ativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição
não estiver relacionada ao seu uso ou aquisiçãol ou

b) o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao

erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição

V - Na hipótese de dissolução da organização da sociedade civil PROPONENTE durante a vigência da

parceria os bens remanescentes deverão ser retirados pela CONCEDENTE, no prazo de até noventa

dias contados da data de notificação da dissolução, exceto se aprovada proposta de doação a terceiros,
de conformidade com o disposto no item 111 desta cláusula.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR, para dirimir questões relativas ao presente

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

ll - Obrigatoriamente, será feita prévia tentativa de solução administrativa para dirimir eventuais questões

relativas ao presente contrato.

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se à bem e fielmente cumprir todas as disposições do
Contrato

Pato Branco,28 de Junho de 2024

Município de Pato Branco - Concedente
Robson Canta - Prefeito

&b .J.. igmh;M
Centro de Tradições Gaúchos Tasca'Nativista - Proponente

lido Luiz Botsatti - Representante Legal $
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ANEXOS-PLANODETRABALHO
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CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS TURCA NA'

Pato Bmnco
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PLANO DETRABALHO

PROMETO 'CONSTRUÇÃO DESALA DEENSAIOS"
0
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EMENDA IMPOsmvA DE BANCADA Na 138/2023
PROMETO DE LEI Na 162/2023

AUTORIA: BANCADA PSD -- JOECIR BERNARDI E RAFAEL CELESTRlIN

R$40.0000,00

Pato Branco PR, maio/2024.
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PLANO DETRABALHO

1. ÉDEN'nFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Cl\nl - OSC

Nativísta
CNPJ: 78.68S.666/000
Endereço: Rua Lídio Guern. 570. Bairro La
.ÇE!!..!H9El20
!mail: çlglarça@ama11:eam
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1.1 1DEN'nFICAÇÃO DO DIRIGEN'Tt OU RESPONSÁVEL- OSC

CPF:304.047.8

.!Bgçgço: Rua Amribóía,
CEP: 85505-038 Telefone:

1.2 ÉDEN'nFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PROMETO

S.354.824-5 SSP/PR
PR

0011

11Centro de Tradições Gauchas Tarda Nativa
R. Lídio Guan, 570 - Baixo La Sallc
85505-320 - Pato Branco -Palma - Tc1. 46 3225 1108

CNPJ 78.685.6ü/OW1-18

&

< a

B
Rua Caramuru. 2'71 . 85.SO1-064

46.. 3220-lS44 . vvvvw-patotbi
Pato Branco/PR

inca.pr.gov.br



PREFEITUQADE
PA:lO BRANCO©

2.APRESENTAÇÃOEHISTÓRICO DAOSC

O CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS TURCA NATIVISTA é uma entidade dvll de direito
privado sem fins lucrativos, fundada em 05/09/1987. Possui sede própria localkada na Rw ódio
Guerra, S70, em Pato Branco PR, cujo funcionamento é regida por um estatua baseado m carta
de princípios do Movimento Tradicionalista Gaúcho (MTG). É um e9aço criado para acolher as
manifestações culturais do Sul do Brasil

Os dirigentes do CTG TURCA NATIVISTA foram eleitos conforme Ata de Reunião do
Conselho de VHueanos oo 001/2023, os quais atuam de fama dlreta e voluntária na gestão
administrativa e téoico financeira da entidade. Assim também. de forma voluntária. amuam osl
diretares e coordenadores artísticos. -'l

O CTG TURCA NATIVAS'tA tem Coma objetlva fomentacp difundir e valorizar a cultura do Sul

do Brasll, propottionando aos participantes desenvolvimento cultural, 81tlsüco e corporal. Além
disso preza pela inclusão social, sendo que dele fazem parte pessoas de várias desses modais.
raças, religiões, enfim. não há discriminação: todos podem participar. '' '' ''-'-'

O CTG BARCA NA:TIVIStA, como também os demais centros de tradições gaúchos,
tnbalham estes obljetlvos através das danças e outras atividades que envolvem 'música.l
dedamação, poesias, concursos de prendas e peões, oficinas culturais e de artesanato, comidas l

atípicas, pMticas esportivas, campeiras e rodeios artísticos
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3. DESCMÇÃO DO PROMETO

I'ntulo do Projeto: "Construção de sala cíe ensaios''

Identificação do Objeto: Construção de sala de ensaios, na sede da entidade do CTG Tarda

Naüxdsta. e aulas gratuitas de danças Iradicianals gaúchas, dança de salão. chulo, declamação emusica

Período de E)ecução; 6 (seis) meses a partir da assinatura do formo de colaboração.

11Centro de Tradições Gauchas nuca Nativista
R. Lídio Gaan, 570 - Bairro La Sallc
85505-320 - Pato Branco -Parmá - TU. 46 3225 ]108

/ CIWJ 78.685.6Ü/0W1-18
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)@(H
Parada

3 1 DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OB]ETO DA PARCERIA
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Desta Forma, os recursos advindos desta EI serão utilizados exclusivamente para
custear parte das despesas com a construção da sala de ensaios no CTG Tarca Nativista.

construçrmamos que jáe e' gaita .a terraplanagem do local e ínlciararn-se os tnbalhos de fundação para

3.2 PÚBLICO-ALVO f
:
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O prometo tem como público-alvo todas as pessoas que tenham interesse pela cultura gaúcho. sem
distinção de sexo, raça, credo ou classe social, as quais farão parte das Invernadas de dança conformefaixa etária:

Invemada pré-mirím (4 a 7 anos)
Invernada miram (8 a 13 anos)
Invernadajuvenil(14 a 17 anos)
Invemada adulta (acima de 18 anos)
Internada veterana (acima de 30 anos)
Invernada xiru (acima de 50 anos)

Ê
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CNPJ 78.685.6M/OM1-18
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4. OBIETIVOS

4.1 0BJEnVO GERAL

O pnojeto, tem como objetivo geral, ampliar a sede da entidade com a construção de uma sala para
ensaios de danças, chulo. música, declamação, entre outras atividades

Esta sala será uma ampliação da benfeitoria já existente e terá a dimensão de 465.43 mz

A obra iniciou no mês 03/2024. com previsão de término da primeira fase. que é a fundação e a laje.
para Q6/2025

Como é uma obra grande, e a entidade não tem fins lucrativos, o cronograma é mais extenso, tendo
em vbB que os recursos para compra de materiais e serviços são provenientes de lucro dos eventos
realizados e de possíveis recursos advindos do poder público

Importante salientar que a sala terá isolamento acústico para evitar que o som se propague e
aüapalhe os moradores da redondeza. principalmente pelo fato que a maioria das zulu são ministradas
após as !8 hons

Enquanto a obra ttão estiver finalizada, as aulas e ensaios continuarão sendo realizados no local
atual, e oferecidos, de forma gratuita, para todas as pessoas que tiverem interesse pela cultura gaúcho.

4.2 0BIE'UIVOS ESPECÍFICOS $
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Especificamente. o prometo tem como objetivo, utilizar dos recursos da EI no 138/2023
para custear a compra de parte do material que será utilizado na fundação da nova nla de ensaios
Na obn serão utilizados aproximadamente de 192 m3 de concmto Fck=25Mpa. sendo que o valor desb
emenda impositiva de R$ 40.000,00 pagará uma quantidade estimada de 60 m3. Neste caso então. será
pam compra de concreto
Código de despesa:3.3.90.30.00.

CNPJ 78.68S.6«/0W1-18
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5. ESPECIFICAÇÕES DE METAS, INDICADORES E MEIOS
CUMPRIMENTO

Metas Qualitativas
metas

==,:'".:z:us..k '": :n.m.=l
danças de salão, chufa,lo parcialmente cumprida.ldesempenho do instrutor nas

=== ' :lHH '"''"- -;' «"-.'... ::=1:E."" .' «."".«; .&
para tal atividade. IJustificar:

Fazer com que )

jlndicador de aferição
de cumprimento das Meios de verificação

l

do

2

integrantes conheçam ejcumprída
apreciem a culturalo parcialmente cumprida.
gaúcha, desenvolvam a IJustificar
arte da dança, da chulo,l( ) não
da declamação e dajlusüficar:

integralmente l fotos e vídeos.

cumprida. l

música e desenvolvam asl
técnicas de
corporal e facial.
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Dar condições técnicasl( )
para que os dançarinosjcumprlda
participem em rodeiosl( ) parcialmente
arte'sucos no Estado dojcumprida. Justificar:
Paraná ou em outrosl( ) não cumprida.

l Estados do Brasil IJustiflcar:

integralmente lfütos e vídeos.

]

,f« CNPJ 78.68S.6Ü/0001.]8
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Metas Quantitativas de cumprimento das
metas

l Finalizar o prazo del( ) integralmente
execução com o número cumprida.
aproximado de 100( ) parcialmente
pessoas atendidas pelo l cumprida. Justificar:
projeto. 1( ) não cumprida.

Justificar

ParUclpação doslo integralmente
integrantes em 2 rodeios l cumprida.
artísticos promovidos peiol( ) parcialmente
MTG. jcumprida. Justificar:

( ) não cumprida.
Justificar:

EfetuaC com o valor da EI, 1( ) integralmente
a concretagem dejcumprida
aproximadamente 60ma.o parcíaimentel

cumprida. Justificar:
( ) não cumprida.

IJustificar :

Controle desista de presença.
Vídeos e fotos
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l2 Vídeos e fotos.

3 Nota fiscale fotos
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6 METODOLOGIA/ AÇÕES DESENVOL\IDAS

6.1 A metodologia das aulas de cada modalidade. seja dança. chufa, declamação e música, serão
definidas pelos seus respectivos instrutores, de acordo com a faixa etária e a invernada que o integrante
participar sempre levando em consideração as regras da Confederação Brasileira de Tradição Gaúcho.

6.2DOLOCALEHORÁRIODASAULAS

Sall As atoas zserao ministradas na sede do CTG Turca Nativísta, na Rua Lídio Guerra. 570, Bairro La

Quanü) as aulas de danças tradicionais, segue as datas de ensaio, entretanto, os dias e horários
poderão sofrer alterações de acordo com o planejamento das invernadas no decorrer do ano.

Rua Corar'num. 2'71 . 85.SOl-064
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Pamná

Internada pd-mlrlm

Invernada miram

Invernada Dias da semana e horários

qutntasfeiras, das ].9h às 20h

terças feiras, das 19:30 às 20h30min

quintas feiras, das 20h às 21h:30min

quintas feiras, das 20h30mln às ããã

quintas feiras, das 21h30min às 22h30mín

domingos das 16h às 20h

terças feiras das 22:00h às 23h30min

Invernadajuvenil

Internada veterana

Invernada adulta

quintas feiras, das 22h30min às 23h30min

8
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'g=ãB=p;:;.==':==J'=: :==:=' =z=ne declamação, serão realizados,
idos individualmente com cada

7,CRONOGRAMADEEXECUÇÃO

unto a aplicação do concreto para fundação na obra para construção da sala de ensaios, como
também a realização das aulas das várias modalidades mencionadas anteriormente, grão um
cronograma de execução de 6 (seis) meses a partir da assinatura do termo de colaboração desb
emenda impositiva
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8.RECURSOS IDOSPARADESENVOLVEROPROJET0

8.1 Recursos Materiais

o CTG Turca Nabvista possui toda uma estrutura. equipamentos e demais recursos materiais
necessários para o desenvolvimento das aulas de danças tradicionais, dança de salão, chufa, declamação
música, entre outras atividades, sendo que todas serão realizadas na sede da entidade.

No que se refere a construção da sala de ensaio, o material de consumo será adquirido na medida
que as atividades da obra sejam executadas

$
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A. CNPJ 78.68S.6M/MO1-18
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8.2 Recursos Humanos
PatoBranco

Paraná

Para a construção da sala de ensaios, serão contratados para execução. mão de obra nu3lifi''-H-
e com experiência na ána da construçãocivil. ' ''''--' '''-- 'lvw-'-cava

9.DADOSBANCÁRIOSDAOSC

Os recursos provenientes da Emenda Impositiva de Bancada Ro 138/2023
na seguinte cona, de titularidade do CTG barca Nativista

deverão ser creditados

Banco do Bmsil
Agência 0495-2
Conta corrente 9].015-5 Ê
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10. PLANO DE APLICAÇÃO

sm:ln !ÊÊI z : f:f :==::.='":::
ÍI - CONTRAPOR'nDA SOCIAL

As contnpartidas sociais, que o CTG marca Nativista se propõe a oferecer

Olbrtar aulas de danças tradicionais gaúchos, dança de salão.
música, gratuitamente, para todos os interessados,

'UI declamação e

b.
Cedem de forma gratuita, o espaço H'fico do CTG barca Nativista, para

Sediar a fase final dos jogos escolares do Parara, na modalidade de xadrez:
Evento da Secretaria Municipal de Assistência Social. '

Realização da formatura do Programa Educacional de Resistência às Dragas e à
Violência(PROERD). '
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12.DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convergente, venho declarar que

a) A OSC preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiário de
parceria com o Município de Pato Branco:

jb) A OSC Informará à concedente. a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e a avaliação do processo

lc) A. osc prestará contas dos recursos transferidos pela concedente destinados à consecução do
Plano de Trabalho e o objeto da parceria;

fi) A osc receberá e movimentará os recursos exclusivamente em conta aberta somente para
fins da parceria;

Ê) A OSC não incorre em nenhuma das vedações explícitas na Lei !3.019/14;b A rr nn ...i - w-"-=--w HHa rbuu)vbilçnHllLlkaDlla LEI ID.U17/1q;
./ n vib w»ul nuuwrB pan a opemcionaizaçao da parceria tal cama proposto. estenda

dente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a Prefeitura de Pab
Branco, não presta consultoria jurídica, técnica. contábil, financein ou operacional;

b) A OSC não possui. em seu corpo díretívo, servidores da administração pública municipal ou
parentes de até segundo grau, sanguíneos ou afins, de servidores públicos, dintores,
presidentes secretários ou outros cargos da administração do poder Público Municipal (AR.39,

f) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nossos proprietários, controladores,
diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder l..egislaüvo da
União, Estados, Distrito federal e Municípios. (Art. 39. 111 da Lei 13.019/14);
Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que o CEN'TRO DE 'TRADIÇOES GAUCHAS
BARCA NAllVIStA não tem Dívidas com o Poder Público e Inscrição nos Bancos de Dados
Públicos ou Privados de Proteção ao Crédito;

j) A OSC não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria
k) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39. Vll da Lef

13.019/2014;

1) Informo que possuo todos os documentos originais referentes às cópias simples de
documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG. CPE contrato social.
comprovantes de residência e outros) e que os apresentará à Secretaria Municipal da
Educação e Cultura quando solicitado e antes da assinatun da Parceira.
para fins de conferência;

i) Serão aceitas como oficiais as comunicações enviadas ao e-mail da entidade supra indicada,
que serão consideradas lidas em até 2 dias úteis do envio

i) Declaro estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei
13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a adminístmção pública el
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nõo incorrendo em nenhuma das vedações 1 gõlS;

Os dirigentes da entidade, cujo período de atuação é de 01/01/2024 à 31/12/2024, são:

00, RG 1.667.918 SSP/PR. residente
Branco PR, CEP 85505-038, telefone

CPF S67,143.009-72, RG 3.215.033-0
101, Centro, Pato Branco PR,

lo agregado das pilchas
IO.120.099-0 SSP/PR,
Pato Branco PR. CEP 85.501.067, telefone (46)

Jaé Guilherme Zamaria, CPF 019.424.029-02 e RG
Visconde de Nacac ].04. Jardim das

telefone(46) 99102-8899, email

la seta capataz (ta
RG 9.405.109-6 SSP/PR,
Pato Branco PR. CEP 85501-036, telefone (46)

É

2a seta capataz (2a
SSP/PR, residente e domiciliada
85505-100, telefone (46) 99121-3182. e-mai

CPF 058.235.659-84 e RG o.s8s.7e7-8i
Lá Salte. Pato Branco PR, CEP
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Com isso, pede-se a APROVAÇÃO co Prajeto e Plano de Trabalho.
Pato Branco, 15 de maio de 2024

[ 3h.,a... tt
Presidente dãjOrgani;éção da Sociedade Civil - osc
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